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Autoriza o Poder Executivo a contratar

Agentes Comunitário de Saúde.

Art. 1o Fica autorizado o Poder Executivo a contratar um (1) Agente
comunitário de Saúde, para a Microarea No 09 da Equipe 02, visando atender
necessidade de excepcional interesse público, para o funcionamento inadiável de
serviços públicos essenciais.

Art. 20 os requisitos exigidos para contratação dos servidores na forma da Lei
são os que constam do respectivo Regime único dos Servidores - Lei Municipal no

1'31012002 e que cria o emprego Lei Municipar No 2.sz3t2o1o e suas arterações.

Art. 30 O período do contratado será de 6 meses, podendo ser pronogado por
igual período.

Art. 40 A remuneração será conforme o previsto na Lei no 3.g17 de 1g de
fevereiro de 2020.

Art. 60 As despesas deconentes desta Lei serão atendidas por conta das
dotações orçamentárias especíÍicas, dentro da secretaria Municipar de saúde.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

It"nicí7,io d.I;t

Art. 5o o pagamento da remuneração, dos direitos, dos deveres e das
obrigações serão disciprinados peras Leis Municipais que regem as normas do
servidor público.
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EXPOSTÇÃO DE MOTIVOS

Estamos encaminhando para apreciação deste Egrégio poder,

Projeto de Lei que autoriza a contratação de um (1) Agente comunitário de saúde-

ACS para atender necessidade de excepcional interesse público, para o
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais conforme quadro abaixo:

Justifica-se o presente projeto de Lei considerando que a Agente Comunitário
de saúde Ana Maria Bitencourt da silva trocou sua propriedade do Assentamento
Barroca(Equipe 2 - Microarea g) para o Assentamento ceres/Esquina santo
Antônio(Equipe 3 - Microarea z4), área esta que estava descoberta desde 201g,
sendo atendida por contratados(e urtimamente ninguém assumiu) devido ao
falecimento de Amábire carneiro. portanto, após parecer jurídico emitido pero
Assessor deste Município e a comprovação da arteração de endereço, considerando
a conveniência da solicitação da requerente, foi autorizado a troca de microarea da
Agente Ana.

CargoA,/agas Descrição - MICRO REA 09 Regime de

Trabalho

Remuneração

em R$

ACS -
Agente

Comunitário

de Saúde(O1)

EQUIPE -
o2

MICROÁREA

09

- Estrada que vai para o Grupo 05,

dentro do Assentamento, famÍlias que

fazem divisa com microarea 0'l desta

equipe, entre elas SÉ Miriam

Krombauer, SÉ Rosi Macari, SÉ

Claudino Stodulski, SÉ Maria lvone

Santa Catarina, SÉ Lurdes Socoloski,

SÉ Francieli Oliveira, Sr" Rosalina May,

em seguida as famílias que fazem

divisa com o Rio Cruz Alta.

40 horas

semanais

t(

1.550,00
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Assim a microarea I da Equipe 2, am a troca de endereço e trabalho da

ACS Ana ficou descoberta de atendimento, sendo necessário a contratação de um

ACS para o local. A escolha dar-se-á por Processo Seletivo Simplificado, até a
realizaçáo de Processo de Seleção Pública ao emprego de ACS.

Certos da especial atenção a este Projeto, solicitamos urgência na apreciação

do mesmo, visto que os programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de

Saúde e os atendimentos prestados, permanecem em pleno funcionamento.

Atenciosamente,

Jóia (RS), 27 de setembro de 2021

' ,lo )' -Dno arango de Lima,

de Jóia.Prefe

Câmera de dc JôtaPRorocot o
Racabldo t

Sôavt <t f

Excelentíssimo Senhor,

lgnácio Levinski

Presidente da Cámara Municipal de Vereadores,
JOIA/RS.
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PARECER JURíDICO 5512021

solicitação de troca da Agente comunitária de Saúde Ana Maria Bitencourt da Silva
de Micro área

Ao Senhor

ADRIANO MARANGON DE LIMA

Prefeito de Jóia

Rua Dr. Edmar Kruel, no 188, Térreo, Centro

98.180-000, Jóia/RS

Rua Edmar Kruê|, 188 - CEp 98..t80-970 - Jóia - RS

RELATORIO

.. .. Trata-se de solicitação de parecer acerca de Memorando da secretaria de saúde,
solicitando a troca da Agente comunitária de saúde Ana Maria Bitencourt da silva
de Micro área e Equipe.

A servidora Ana Maria Bitencourt da sirva, exerce atuarmente suas atividades na
micro área rural de Rondinha no 09 da Equipe de Estratégia da saúde da Família 02 e,passaria a atuar na Micro Área 24 da Eqúpe ESF3, que eitaria descoberta, sem Agentecomunitário de saúde, informa ainda a secretaria rviunicipar.de saúde, a muáança deendereço da servidora, a qual passa residir na região da Micro Área 2i.- ' - --"

, .. 
Po'.fi,, comunica que a micro área rurar de Rondinha no 09 ficará descoberta deatendimento de Agente comunitário de saúde - ACS, necessitanoo àe novã-fro""rro

seletivo para preencher a vaga.

E o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

. . Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meÍamente opinativo, com o fito deorientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise deacordo com a documentação apresentada, não óendo, portanto, vincurativo à decisão daautoridade competente que poderá optar pero acorhimento das presentes razóes ou não.

lnicialmente se destaca _1!g- as administrações municipais estão sujeitas asproibições da Lei Complementar 17312020

Telefone: (55) 3318-13oo
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Sendo as vedações do artigo 8o, da LC no 173, expressas a seguir

Ai. tr Na hipótese de que trata o ad. 65 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade públíca
decorrente da pandemia da Covid-1g ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
I - conceder, o quolquer título, vontoqem, oumento, reojuste ou odequoçõo de remuneroçõo o membros
de Poder ou de órgõo, seNidores e empregodos públícos e mílitores, exceto quondo derivodo de sentenço
judiciol tronsitodo em julgodo ou de deteminoçõo legol onterior à colomidode público;
ll - crior coroo. emDreoo ou funcão oue imDlioue oumento de despesd:
lll - olteror estruturo de correiro que implique oumento de despeso;
IV
de

de
tratÀ o in ut do o ao

centratações dê tempoÍários para orestacão de servico militar e as contratacões de
alunos de órgáos de formacão de militares;

município de Joia, enquadram-se nas ressalvas do próprio artigo g da citada lei

concurso a5 de vacancios inciso lv
Vl - crior ou mojoror ouxílios, vontogens, bônus, obonos, verbos de representoçõo ou benefícios de
quolquer noturezo, inclusive os de cunho indenizotório, em fovor de membros de poder, do Mínistério
Público ou do DeÍensorio Púbrico e de seNidores e empregodos públicos e militorcs, ou oindo de seus
dependentes, exceto quondo derivodo de sentenço judicial tronsitodo em julgodo ou de deteminoçõo
legql onteríor à colomídode;
Vll - crior despeso obrigotórío de coroter contínuodo, ressolvodo o disposto nos s§ 1e e 2e;
vlll - adotar medida-.que implique reajusÍe de despesa ob igatóia acima da variação da inÍração
medida pelo lndice Nacional de Preços ao consumidor Amplo (lpcA), observada a pres.rvaçáo
do poder aquisitivo rcferida no inciso lV do caput do aft. 7" da Consiituiçáo Federai
lx - contar esse tempo como de período oquisitívo necessório exclusivomente poro o concessõo de
onuênios, triênios, quinquênios, licenços-prêmio e demois mecdnismos equivolentes que oumentem o
despeso com pessool em decorrêncio da oquisição de determinodo tempo de servíço, sem quolquer
prejuízo poro o tempo de eÍetívo exercício, oposentodorío, e quaísquer outros fins.
§ ío O drsposto nos r,;rclsos ll, lV, Vll e Vlll do caput deste a igo náo se aplica a medidas de
combate à calamidade pública refeida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapasse/n a sua
duração.
§ 2 o drsposto no inciso vll do caput não se aplica em caso de previa compensação mediante
aumento de receita ou redução de despesa, observado que:
I - em se trotondo de despeso obrigotorío de caróter continuodo, ossim compreendido oquelo que fixe
poro o ente o obrigoção legol de suo execução por período superiot a 2 (dois) exercícios, as medidos de
compensoção deverão ser permonentes; e
ll - nõo implementodo o prévío compensoçõo, o lei ou o oto será ineÍícoz enquonto não requlorizodo o
vícÍo, sem prejuízo de eventuol oçõo direto de inconstítucíonolidode.
§ 3e A lei de diretrizes orçomentorios e o lei orçomentorio onuol poderõo conter dispositivos e
outorizoções que versem sobre os vedoções previstos neste ortigo, desde que seus eÍeítos somente sejom
implementodos opós o fim do prozo fixodo, sendo vedodo quqlquer clóusulo de retrootividode.
§-.4'O disposto neste adigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei no 13.6g1, de
18 de junho de 2018, bem como aos respecÍ,Vos atos de transposçãó a de enquadmmento.
§ 5o o d,.sposlo ,o inciso vl do caput deste aiigo não se aprica aós prorÍssrbnais de saúde e de
assrsÍênc,a social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida
no caput cuja vigência e eíeitos náo u/trapassem a sua duração. (gifamos)

. Apesar da Lei Complementar p roibir de se criar caroo. em cto ou funcáo que
implique aumento de despesa ou admitir ou contreter Dessoar. a aualquer título,no
presente caso, o cargo ou a vaga em aberto para agente comunitário de saúde do

ú

Rua Edmar Kruel, 188 - CEP 98.180-970 - Jôia - RS
Tâl6fô^ê (55) 3314 í3oo
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Nesse sentido, não se está criando nenhum emprego, função ou cargo, há uma
vacância ou a necessidade de preenchimento de vaga anteriormente ocupada, não
havendo o que se falar em criação ou aumento de despesas.

Quanto a transferência da servidora do local onde presta seus serviços atualmente,
tal possibilidade gravita no entorno da discricionariedade do gestor, podendo este avaliar a
oportunidade e conveniência.

Podendo assim, promover a alocação de pessoal, que nada mais é, a forma como
um gestor organiza e reorganiza seus recursos humanos de acordo com setores, projetos
ou necessidades.

, observo, que nos termos do que estabelece a constituição Federal, em seu art. 6.1 ,§ 1o, inciso ll, alíneas "b" e "c", compete ao Chefe do Éoder Executivo Federal a
organização administrativa e de seus servidores.

Analogicamente aplicado ao chefe do executivo municipal

Nesse sentido, a jurisprudência

. A alocação e movimentaçâo da rotação de servidores dentro da estrutura
administrativa visa atender as situações de demandas social, econômica, institucional que
se imponham, a fim de atender ao interesse púbrico ou ainda, atender uma necessidade
excepcional do servidor.

. Ao ordenar que o servidor artere o rocar de exercício do seu cargo (função), o gestor
está utilizando-se de seu poder hierárquico para tornar mais eficiente-o tuncionamento oaestrutura, devendo o servidor obedecer na forma estatutária tal pleito, para fins de darcontinuidade ao serviço público e aluação da máquina estatal.

alteração do rocar de trabarho de servidor púbrico municipar situa-se, assim, noâmbito da d iscricionariedade da Administração pública, ou seja, nos limites de sua
oportunidade e conveniência.

Rua Edmar Kruel, 188 -
Telefone: (55) 33'18-130

CEP 98.180-970 -Jóia - RS
0

Dito isso, cabe a administração, com o intuito de manter um serviço, o qual é de
interesse público, optar pela realização de concurso público para o preenchimento da vaga
ou caracterizada a situação emergencial, realizar processo seletivo simplificado para
preenchimento imediato, a fins de não deixar uma comunidade sem um serviço essencial,
sem que esteja cometendo qualquer irregularidade ou agindo em desconformidade com a
norma.



RECURSO INOMINADO, PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR
PÚBLICO. REMOçÃO. ALTERAÇÃO DE LOCAL E DE HORÁRIO DE TRA^BALHO.

DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR PUBLICO. CRITÊRIOS DE CONVENIENCIA E

oPoRTUNIDADE [...]. Ora, como bem assentado na sentença recorrida, o horário e o local de

tr"oãito ao serviaàr p,iutico devem atender aos critérios de conveniência e oportunidade da

Àã-.i.trãia" Públicà I...1. lRecurso ôível, N" 71005878665'. Turma Recursal da Fazenda

ij;;ii;à. Tr';". Recursàis, R;lato;:íhais coutinho de oliveira' Julgado ern' 22-09-2016\

Dito isso, em Íazáo de não ser criado nenhum empÍego' função ou cargo e'

havendo uma vacância à, ã ne"essioade de preenchimento de vaga anteriormente

oluiil, .ào o qr" se Íalár em criação cargo ou aumento de despesas'

Cabe a administÍação, com o intuito de manter um serviço' o qual é de interesse

público, optar pela |."u"'"iã"o'à"n;;" ;;;;;;; fJoti"o t"* já eipirado o prazo do último'

ffi;; ;;ffi [ ú""to o 
" 

iãg ã i 1iq o "" 
is'o,oào n*.à i' 

;eJi ::',ffl]"3ffiriril::T1,1:
ixrl"'llltl;j,.,:T;ffl"J:"#j?"'j::'ff I J";;;;;;;;"À u""'iço essenciar'

em Pleno Período ePidêmico'

Já quanto a possibilidade de troca da Agente Comunitária de Saúde Ana Maria

Bitencourt da silva o' nrLtã ãã" i'i'r-J" Ronãrnnã n" 09 da Equipe de Estratesia da

Saúde da Familia 02, d;""*;;t;'üitt n'"u 24 da Equipe ESF3 em "azâo da área

oertencer a seu novo "J"r";;, 
;Jt,á nennum,irp"ãirento purc a administraçáo alterar

o local de trabalho a" t"õiiJã' t'dança a oY1'.!-"d"t't se dar de oficio' atendendo aos

critérios de conveniência'e àporiuniaaae'ou a requerimento da parte interessada.

,)r,. contudo, importante que o ato administrativo seja motivado (princípio da motivação)'

'a "/

êuá Edmâ. Xnrê|. 1 88 - cEP 98.1
TeleÍono: (55) 3318-1300

eo-gzo-Lóia-Rs

:H:}friri#Íi,:Â11lftflfiir#,flt,*]§ff :rx,riáil:5""11?#§r:

Neste sentido' transcrevo mais um caso anárogo já decididos pero Tribunar deJustiça do Rio Grande do Sut;
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Diante do exposto e da documentação acostada, esta Assessoria Jurídica opina
que inexiste qualquer vedação, pela Lei Complementar no 17312020, podendo a
administração, com o intuito de manter um serviço, o qual é de interesse público, optar
pela realização de novo concuÍso público caso já expirado o prazo do último, para o
preenchimento da vaga e até que isso ocorra, eis que, caracterizada a situação de
excepcionalidade e emergencialidade, realizar processo seletivo simplificado para
preenchimento imediato, a fins de não deixar uma comunidade sem um serviço essencial,
em pleno período epidêmico.

Já quanto a possibilidade de troca da Agente Comunitária de Saúde Ana Maria
Bitencourt da silva da micro área rural de Rondinha no 0g da Equipe de Estratégia da
Saúde da Família 02, para atuar na Micro Area 24 da Equipe ESF3, em Íazâo da árca
pertencer a seu novo endereço, náo há nenhum impedimento para a administração alterar
o local de trabalho da servidora, mudança a qual, pode se dar de oÍício, atenáendo aos
critérios de conveniência e oportunidade ou a requerimento da parte interessada.

E o parecer, salvo melhor juízo

Jóia/RS, 9 de julho de 2021

^/v

Rua Edmar Kruel, i88 - C
Telefone: (55) 3318-1300

Assess
GAS

u rco - B/RS í 02.037

EP 98.'180-970 -Jóia - RS
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PORTARIA NO 10.252, DE 20 DE AGOSTO DE2021

O Prefeito de Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a solicitação da Servidora, requerendo a transferência de
micro área;

Considerando a necessidade demandada na micro área 24 da Equipe ESF
3,

Considerando que após a realização de Processos Seletivos Símplificados
a Micro área não houve aprovado com interesse em assumir a micro área:

RESOLVE

Art. 10 AUTORIZAR, a transferência da empregada pública Ana Maria
Bitencourt Silva, emprego Agente comunitário de saúde, mat no 172g-g, em exercício
na Micro área g - Equipe ESF 02 para atuar a partir desta data na Micro área 24 da
Equipe ESF 03, devido a empregada passar a residir em novo endereço na localidade
do Assentamento Ceres, interior de Jóia.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Jóia - RS, em 20 de agosto de 2021

Á);\tm,ô'raLi;. rc'
Prefeito de Jóia

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUIMPRA-SE

cerurRo eorurú tsTRlrtvo rvtuNtctp Àt
Rua Dr. Edmar Kruel, 188 - Centro - CEp 98.180-OOO _ Jóia _Telefone: (55) 33í 8-1300/ 12601 1277 I 1285 _ hfi
cNPJ 89.650.121lOOO 1 -92

p:/iwww.joia.rs,9ov,bÍ - e-mail: qabineteaôioia.Isjelbl.

Autoriza a transferência de Agente

Comunitário de Saúde para atuar na nova

Micro Área.
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IMEIVIORANDO INTERNO

DE Secretaria Municipal de Saúde

PARA: GablneÍe do Prefeito

ASSUNTO: Processo seletivo

DAÍA,. lBIOBI2O21

N' .. 1297 t2021

A responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas

atribuições legais, encaminha a descriçáo da micro área N" 24 que será atendida

pela agende de Saúde Ana maria Bittencourt que mudará para essa micro área 24 que

está descoberta, da Equipe de ESF 3.

Descrição da área

L,L-

I

(

\
t

- lnicia na AFUCOTRI seguindo a estrada até o fim dos dois lados, até a propriedade do

Sro Vanderlã Amaral, seguindo a estrada, saindo no travessáo, pega os dois lados da

Esqurna 21 de Abril seguindo por Esquina santo Antonio a esquerda, até o travessão na

SEcRETARtA triturutctpel oe saúoí
Rua Dr. Edmar Kruel, 234 - Centro - CEP 98.180-0OO - Jóia - RS

Tetefonê: (55) 331 8,1 062

r'

')
(--(

/.,

.'.1, !
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propriedade do Sro Ariovlado

Coronel Lrma em ambos os la

Zardin, a esquerda subrndo até

dos, indo a direita pela estrada qu

a estrada da Esq

a vai até o Sf Ant

u tna

on io

Ecker e sr'Miguel Zucolotto, a esquerda até sra Adelina Ecker, contornando até o sra
Roque Zucolotto, e o sro Hélio silveira até o riacho, subindo pela Esquina 21 de Abril ate
em frente a propriedade dos Bazzan. Na equina sto. Antônío em direçâo ao rado E: ía
casa Jairo José na localidade ceres,2' casa Aldair Bitelo na localidade céres, 3u casa
Maria lnês soares de Lima,4a casa Erra cazarotto e Antonio casarotto na ceres. Na
Esquina santo Antônio, Maria Becker Andreatta e caroline Andreatta de Esq. santo
Antôn o

./,
, .i ( it /. I

ELIZETE BOEFF

Responsável pela Secretaria Municipal de Saúde de Jóia _ RS

sau e ol oV

SECRETARIA MUNICIPAL OE SA UOE
ar Kruel, 234 - Centro - CEp ga 1sRua Dr. Edm

TeleÍone: (55) 33 t B-.1062
o-ooÔ róiâ as



Eu,

TERMO DE DESISTÊNCIA TEMPONÁNIE

///, inscrito no

,,fu._de /u de ,úi/

,1*r,r 1/A /4, i/r^e
Desistente da Vaga

PRr FEll-L!:t rr+ []ü .]üi,
L,i;, ii3 rÍi;lm e n to F,g,}sn,r.

\c
i:, :: JO_-1f.._rJc}J
CJrioert.r:

Pr:llea(,:i;;:"'

As§. iii: .,-:

CPF sob n" o/ ?22f 5óol0 , aprovado(a) em .,t g tugar, para o cargo
de âGen /e l,-rn, f,aro r/, ,o)lno processo Seletivo Simplificado no

3é /á,!?.!-, venho por êste termo, DESIsflR da vaga de coNTRATo
TEMPORÁRIO, o qual fui convocado(a) conforme Edital n" :?q , por moÍivos
pessoais.
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